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REG™ENTO INTERNO DA CENTRAL DE FEIRAS E MERCADOS DO 
MUNICiPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 • - A feira livre de que trata o presente regimento destina-se à venda 
exclusivamente cm varejo de produtos hortifrutigranjeiros. pescados, doces, laticínios, 
embutidos, carnes bovinas, suínas, caprinas. aves e demais produtos e utcnsUios de 
fabricação caseira e industrial. para o consumo hwnano e animal 

Art. 2• - Fica atribuída à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agricultura e a 
Gerência de Feiras e Mercados, a incumbência para designar local e dias de 
funcionamento da feira, administrá-la em atendimento ao interesse público, e remeter 
pedido de e,.1inção ao Poder Legislativo quando superadas as condições que 
justificarem sua criação ou funcionamento. 

DA FEIRA LNRE E SUA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3• - Sob a fiscalização da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agricultura 
e a Gerência de Feiras e Mercados, se darà o funcionamento da Central de Feiras nos 
seguintes dias e horários: 

1. As segundas-feiras das OShOOmin às 22h00min; 
2. As terças-feiras das 0ShOOmin às 18h00min; 
3. As quartas-feiras das 0ShOOmin às 18h00min; 
4. As quintas-feiras a Central será fechada para limpeza; 
S. As se,1aS-feiras das 0ShOOmin às 18h00min; 
6. Aos sábados das 0Sh001nin às 18h00min; 
7. Aos domingos das 0ShOOmin às 13h00min. 

§ l '- A montagem das bancas poderá anteceder em até 2 (duas) horas do inicio do 
funcionamento da feira e a desmontagem não poderá ultrapassar 1 (wna) hora do praz.o 
de seu encerramento. 

§ 2' • O espaço para montagem das bancas será definido cm módulos, devidamente 
identificados e numerados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Agricultura e a Gerência de Feiras e Mercados, de tal modo que cada feirante terá o 
número de módulos definido de acordo com sua necessidade e em função da 
disponibilidade do espaço da área de funcionamento da feira. 

§ J• - O feirante que participa da feira livre em virtude da sazonalidade da produção do 
produto comercializado ou devido à outra peculiaridade que justifique tal situação, terá 
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espaço definido em módulos rotativos. que serão mantidos na feira livre para esta 
finalidade em cada setor. 

DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DAS BANCAS 

Art. 4• • Para instalação e organização das bancas deverão ser obedecidas as seguintes 
normas: 

1 - Disposição em alinhamento (fila) de modo que fique wna via de trânsito no centro 
com as bancas voltadas para essa via; 

li - Distribuição das bancas seguindo rigorosa ordem numérica, obedecendo à 
orientação e determinação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agricultura 
e a Gerência de Feiras e Mercados; 

III - Distribuição das bancas por setores, de modo que cada setor obedecerá às 
categorias de comercialização do feirante, assim especificadas: hortifrutigranjeiros, 
derivados de origem animal e vegetal, produtos industrializados e artesanato. 

IV - Para classificação do feirante na categoria do item anterior, serão observados os 
produtos comercializados de maior influência e volume. 

§ 1•- Entende-se por produtos hortifrutigraojeiros, as frutas, legumes, verduras, flores, 
aves. ovos e mel. 

§ r- Entende-se por produtos derivados de origem animal e vegetal, os laticínios, 
doces, defumados, pescados, embutidos e assemelhados. 

§ J'• Entende-se por produtos industrializados e artesanatos, os produtos de fabricação 
industrial e caseira de confecção, calçados, ferramentas e utcnsilios de utilização 
doméstica. 

Art. 5• • O quilograma será a medida preferencial adotada na feira livre, ficando a 
Prefeitura Municipal encarregada da aferição dos pesos e medidas, quando julgar 
necessário, sem prejulzo da competência do Instituto Nacional de Metrologia 
(INMETRO). 

Art. 6• - A fiscalização sanitária da Secretaria Municipal de Saúde manterá inspeção 
nos locais da feira livre, hem como dos produtos colocados à venda. obrigatoriamente 
duas vezes ao ano e quando houver demanda para inspeção. 

Art. r • Só poder.'lo ser comercializados produtos de origem animal e vegetal 
licenciados pela autoridade sanitária competente, devendo os mesmos estarem 
embalados e rotulados de acordo com as normas vigentes. 

Art. r · A inscrição e o alvará de feirante para venda de produtos sujeitos à 
deterioração rápida. tais como pescados, aves abatidas e laticínios, somente serão 
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